
Município de Missal
ESTADo Do PARÁNÁ

PORTARIA NO 299, DE 15 DE JUNHO DE 2022

O Prefeito f4unicipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuÍções legais, nos termos do artigo 37, inciso IX da constituição Federaì e Lei lvlunÌcipal

no l'577, de 15 de março de 2027, em face do processo seletivo sìmplifÌcado no 0!lz0zr,
conforme o Edital de no 01/2021, Edìtal de Homologação no O5I2O2I, e Edital de

Convocação no 3812021,

RESOLVE

Art. 10 - PRORROGAR por 12 (doze) meses, no período de 16 de junho

de 2022 a 15 de junho de 2023, a nomeação da servidora NErvA TERESINHA HTLGERT,

portadora da Cédula de Identìdade RG no 3.902.964-2 ssp/pR e cpF no 768.887.549-e7,

nomeada através da Portaria no 248 do dia 16 de junho de 2027, paTa exercer a função de

Professor, modalidade Processo Seletivo Simplifìcado , pSS, regime EstatutárÌo, lotada na

Secretarìa lvìunicipal de Educação, Cultura e Espofte.

Art,20 - Esta Portaria entra em vlgor na data de sua publicação.

GABINFIE Do PRFFEITO MUNICIPAL DE IVIISSAL, 15 DE ]UNHo DE 2022.

Amíeua,i
Prefeito Municipal
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